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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
  Estado de São Paulo

TERMO DE POSSE 


No dia 02 (dois) do mês de fevereiro de 2026 (dois mil e vinte e seis) , na Sala de Sessões “ Vereador Santo Róttoli”, da Câmara Municipal de Mogi Mirim, instalada no pavimento superior do Edifício do Paço, no “Expediente” da 1ª (primeira) Sessão Ordinária do 2º (segundo) ano da 19º (Décima Nona) Legislatura, na presença dos Senhores Vereadores empossados, deu-se a posse ao 1º (primeiro) suplente ALEXANDRE CINTRA, classificado nas eleições de 06 de outubro de 2024, com 417 (quatrocentos e dezessete) votos, portanto o 1º (primeiro) suplente pela FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA, solteiro, natural  da cidade de  São Paulo, Capital do Estado, nascido em 24 de junho de 1974, filho de Maria Helena Cintra, portador do Título de Eleitor nº 2358507501-67 – Seção 0052  Zona 075º, CPF nº 254.476.758-80, RG nº 26.793.313-7  expedido em São Paulo pela SSP-SP, residente e domiciliado na Rua Alcides Hortêncio, nr. 82 – Bairro Condomínio Residencial Anselmo Lopes , Mogi Mirim, SP., em virtude licenciamento automático do Mandato Parlamentar para investidura em Cargo de Secretário Municipal do Vereador Luiz Fernando Saviano, com base no Artigo 77, Inciso II, alínea “a”, bem como o **Parágrafo 1º do Artigo 81 da Resolução 276 de 09 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente), e fundamentado pelo Artigo 42, Inciso II, alínea “a”, c/c com o §1º do Artigo 44, da Lei Orgânica do Munícipio de Mogi Mirim.
O 1º (primeiro) Suplente após prestar compromisso em atendimento ao  § 1º do artigo 5º da Resolução nº 276, de 09 de novembro de 2010 (Regimento Interno Vigente), entrou no exercício do cago de Vereador, assinou a lista de presença e passou a participar da Sessão, em andamento. 
Do que para constar, lavrou-se o presente termo que segue devidamente assinado.
Sala das Sessões “Vereador Santo Rottoli” em 02 de fevereiro de 2026.
ALEXANDRE CINTRA
FEDERAÇÃO PDSB CIDADANIA
VEREADOR  CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara
VEREADOR WAGNER RICARDO PEREIRA

Primeiro Vice-Presidente

VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOEDO CAMPOS
Segunda Vice-Presidente

VEREADOR LUIS ROBERTO TAVARES

Primeiro  Secretário
VEREADOR MARCOS PAULO CEGATTI

Segundo  Secretário
TERMO DE COMPROMISSO

“NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 5º 

DA RESOLUÇÃO 276 DE 2010...

PROMETO EXERCER COM DEDICAÇÃO E LEALDADE O MEU MANDATO, RESPEITANDO A LEI E PROMOVENDO O BEM ESTAR DO MUNICÍPIO.

ASSIM O PROMETO”

